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2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO A 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas ef 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
A 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 

objeto como requisito previsto em lei especial. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da Nota de Empenho assinada pelo Ordenador de Despesas, em 

remessa única, para qualquer um dos seguintes endereços, identificados como 

locais de entrega: 

6.1.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - 

Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - CEP 58.010-060, contato 

pelo - e-mail: salcbadmgujp gmail.com, 

6.1.2 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio 

Pessoa, nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salcolgec.eb.mil.br; 

6.1.3 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salc15bimtzegmail.com; 

6.1.4 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmecohotmail.com; 

6.1.5 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: almoxQhgujp.eb.mil.br; 
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6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não s 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandosõoo 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. Ni 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria - 

SEF/C Ex Nº 211, de 24 de agosto de 2022, serão cassadas as autonomias 

administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) e 15º BI Mtz (UASG 160174), 

respectivamente, em 31 de dezembro de 2022, concedendo autonomia 

administrativa parcial a essa Base, por motivo de reestruturação administrativa no 

contexto do projeto de implantação da Base Administrativa da Guarnição de joão 

Pessoa (UASG 160175). Deste modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades 

semiautônomas vinculadas à B Adm Gu |P para fins de gestão orçamentária e 

financeira, cabe a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços 

necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as 

demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclusão 

da demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm Gu JP. Em consequência, 

as Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão ter como 

locais de entrega o 15º BI Mtz e 16º RC Mec, esta gestão será feita pelo 

Setor Requisitante junto ao Fornecedor, por ocasião do envio da NE. 

6.8 Acerca da previsão legal constante do Art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, no que diz respeito à destinação dos itens da licitação para a 

participação exclusiva de ME/EPP, mediante a promoção da cota reservada, informo 

que tal providência foi analisada por este Ordenador de Despesas e, no uso do 

princípio da discricionariedade, antecipadamente, julgada inadequada, na medida 

em que exigirá a alteração da constituição do Termo de Referência, com a 

duplicação de itens, sem que esteja ao alcance deste órgão determinar para qual 

participante será destinada a cota de até 25% para cada item, mostrando-se 

prejudicial ao andamento do processo, na medida em que vai exigir retrabalho para 

aplicar o cálculo da cota reservada, tanto na elaboração de novas versões do edital 

e seus anexos, quanto para a efetivação de alterações não previstas na IRP já 

encerrada. Vale salientar que tal alteração seria antieconômica, na medida em que 

traria inviabilidade de menores preços pela economia de escala. Vale considerar a 

possibilidade de apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a 

demanda dos órgãos, com óbices na manutenção posterior, além de prejuízo para a 

administração, com o prolongamento do prazo de realização da licitação. lá no 

tocante à selecção do item a ser destinado a formar a conta de até 25% para 

ME/EPP, a vicejar o entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno 

considerar que não existe qualquer ferramenta ou instrumento no SIASG Net que 

tenha a capacidade de gerar a cota reservada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 
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90 
7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrat , 

através de comissão/servidor especialmente designado; N a 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fone imento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabric procedência e prazo de garantia ou validade; 
as us setor scsconanhadoa do agua A cá 
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8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 
8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc. 

8.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados pela autoridade competente. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lj 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consultá gos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 
12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
x 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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die do 
DUGELE-G GALA ÇÃO DNA PIAS CEPE 
15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 
no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. Tal garantia visa o recebimento de um bem em perfeitas condições de 
funcionamento, a fim de evitar prejuízos a administração. O prazo estabelecido 
refere-se a vigência da ata. 
15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 
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15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pel 

própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada 

acordo com as normas técnicas específicas. A 

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 15.7 O prazo 

indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante. 

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 
15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 
15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da Contratada. 
15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados 

Atualização: Julho/2021



73 
(1) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustific 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; rp” 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no so 

de inexecução total do objeto; 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 
16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 

16.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

16.7.1 caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação ais 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas o 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
16.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 
17.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
17.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 
17.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
18.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 765.496,26 (setecentos e 

sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos). 
E nim ie lero fever £ AL mes cs des rss di teses rindo LEYO Ea) É. a gado 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte 

apêndice: | 
20.1.1 APÊNDICE A - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. 

João Pessoa-PB, | de de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ê é to FABIO BARBOSA CAVALCANTI 

q Data: 15/02/2023 15:44:54-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br 

FABIO BARBOSA CAVALCANTI - 1º Tenente 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
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A 
Documento assinado digitaimente 

g 8 b LEONARDO LOPES DA SILVA 
rg) Data: 15/02/2023 14:52:46-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br 

LEONARDO LOPES DA SILVA - 3º Sargento 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 
Documento assinado digitaimente 

Es b DAMIAO IAGO NUNES DA SILVA 

e Data: 15/02/2023 16:19:31-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br 

  

DAMIÃO IAGO NUNES DA SILVA - 3º Sargento 
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

  

DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender 
ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, 
tendo-o como motivado e em conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a 
legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, | de de 20283. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Data: 16/02/2023 13:50:19-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br 

  

9 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

  

— AISTADEVERIFICAÇÃO 1- COMUM ATODASAS 
o CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COMUNS o 

  

   
    

          

“exigência 
| (doc. /fs./ 

o a E o o o o o Cal 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente | Sim Flnº 01 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU nº 

2/2009?" 

        

  

2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado | Sim Flnº 08 

pelo setor requisitante do serviço, nos termos do modelo do 

Anexo Il, IN SEGES 05/2017? 
  

2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo art. | Não 

9º da IN SEGES 05/2017? 
  

2.2 Há manifestação sobre a observância do alinhamento com o | Sim Finº 08 

Plano Estratégico do órgão ou entidade, quando houver? 
  

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso | do art. | Sim 

21 da IN/SEGES 5/2017? 
  

2.4. O objeto requisitado está contemplado no Plano de Sim 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de 25 

de janeiro de 2022? 
  

  

3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela | Sim Flnº 07 

autoridade competente do setor de licitação? 

4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, | Sim Finº 611 

conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? 
  

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências | Sim 

do art. 7º da IN SEGES 40/2020? 
  

4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos | Sim 

conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi 

devidamente justificada no próprio documento? 
  

  

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela | Sim Flnº 616 

autoridade competente? 

5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no | Sim Finº 617 

art. 26, 81º, incisos | e Il, de acordo com o modelo do anexo IV 

da IN/SEGES 5/2017? 
          5.1. O mapa confeccionado atende às exigências do art. 25 da | Sim 
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IN/SEGES 5/2017? 

794 
  

5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de 

descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS da contratada? 

Não se aplica 

  

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno 

previstas no 81º do art. 18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito 

vinculada ou pagamento pelo fato gerador)? 

Não se aplica 

  

5.2.2. Justificou a opção na forma do 82º do mesmo artigo 18? Sim 
  

6. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo 

setor requisitante baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares, 

Gerenciamento de Riscos e Diretrizes constantes do Anexo V, da 

IN 5/2017? 

Sim 

  

6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de 

Termo de Referência da Advocacia-Geral da União, observadas 

as diretrizes dispostas no Anexo V da IN/SEGES 05/2017? 

Sim 

  

6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 

  

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística 

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 

no que couber? 

Não se aplica 

  

8. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 

contratação? 

Sim 

  

9. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto 

básico pela autoridade competente? 

Sim Flnº 788 

  

10. Constam estimativas detalhadas dos preços, com ampla 

pesquisa de mercado nos termos da IN SEGES/ME nº 73/2020? 

Sim Flnº 38 

  

10.1 Consta manifestação da área técnica com análise dos 

preços obtidos na pesquisa? 

Sim 

  

10.2 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de 

obra, consta planilha de formação de preços nos termos do 

subitem 2.9, “b” do Anexo V da IN SEGES/MP nº 5/2017? 

Não se aplica 

  

11. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º 

do Decreto 10.193? 

Sim 

  

12. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? 

Não se aplica 

  

12.1. Se for o caso, consta a estimativa do impacto 

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. | da 

LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, Il do mesmo 

diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? 

Não se aplica 

  

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? 

Sim 

  

13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo?     Sim     
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    base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA SONTRATAÇÃO | Atende | qnd de 

PRECEDIDA DE LICITAÇÃO “plenamente | local | do 
“a exigência? processo em 

= que foi 
atendida a 

o | exigência 

e | , | doc / fls. / 

E | E A SEI) 
14. Houve justificativa de enquadramento ou não do objeto | Sim 

como sendo serviço comum? 

14.1 Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi | Sim 

adotado o pregão? 

15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou | Sim Flnº 05 

o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? 

15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, | Não se aplica 

consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se 

o formato eletrônico? 

16. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, | Não se aplica 

consta designação da Comissão de Licitação? 

17. Há autorização da autoridade competente permitindo o | Sim Fl nº 02 

início do procedimento licitatório? 

18. Há minuta de edital? Sim Flnº 711 

18.1. Foram utilizados os modelos padronizados de | Sim 

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União? 

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, | Sim 

foram devidamente justificadas no processo? 

18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado | Sim 

constitui anexo à minuta do edital? 

18.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o | Não se aplica 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários está anexo ao edital? 

19. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos Sim 

foram devidamente identificados no processo? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3- ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende indicação do 

REGISTRO DE PREÇOS | plenamente | local do 
“aexigência? | processo em 

que foi 

“atendida a 

| exigência 

idoc. / fis. / 
o SB 

20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com | Sim 
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7.892/2013? 2 À 

  

21. Foi realizado procedimento de Intenção de Registro de 

Preços - IRP, visando o registro e a divulgação dos itens a serem 

licitados? 

Sim El nê 669 Á 

À maos fes ” 
N
 
A
 

q 

  

21.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 

de Preços - IRP, há justificativa do órgão gerenciador? 

Não se aplica 

  

21.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º 

do art. 4º do Decreto 7.892/2013? 

Sim 

  

22. No caso de existir órgãos ou entidades participantes, o órgão 

gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo? 

Sim 

  

23. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses previstas nos 88 2º e 3º do art. 6º do Decreto 

7.892/19" 

Sim Fin qo 

  

24. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou 

entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência? 

Sim 

  

25. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral da União? 
  

25.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 
  

26. O Edital permite a adesão a não participantes? (Art. 22 do 

Decreto nº 7.892/13) 
  

26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes? (Acórdão nº 757/2015 - 

Plenário do TCU) 
  

26.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do 

art. 22, 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13? 

Não se aplica 

  

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
  

27.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

grupo de itens, foi apresentada justificativa??     Não se aplica     
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
URS da Paraíba/1908) 

Ofício nº 5-SALC/B Adm Gu JP 
EB: 64240.022139/2022-88 

João Pessoa-PB, 16 de fevereiro de 2023. 

Ao Ilmo. Senhor 

FERNANDO FERREIRA BALTAR NETO 

Consultor Jurídico da União no Estado da Paraíba 

Avenida Rio Grande do Sul, nº 1345, 15º andar 

Bairro dos Estados 

CEP: 58.010-610 - João Pessoa - PB 

  

Assunto: Análise Jurídica. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para 
análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado da Paraíba, 
de acordo com o art. 38 da Lei nº 8.666/93, conforme formulário para 
tramitação: 

  

  

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA: TERMO ADITIVO 

(x) NÃO DATA LIMITE: 
( ) SIM (Análise e devolução dos autos em 
prazo inferior a 10 dias). SEQ./PDF/FLS.: 

Justificativa da urgência: -x-x-x- 

E-mail: salcbadmguip gmail.com Telefone: 

NUP: 64240.022139/2022-88 Nº de volumes: V 

Valor: R$ 765.496,26 (setecentos e sessenta Modalidade: Pregão Eletrônico 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis 

reais e vinte e seis centavos) 

Prazo: 12 (doze) meses Sigla do Órgão: B Adm Gu JP 

Atalho de acesso ao processo no SEI: 

(a disponibilização do link de acesso ao SEI auxilia o trabalho da Consultoria e pode agilizar 
a análise e a devolução do processo) 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: foram adotados? (x)SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: (a identificação de cada modelo deverá ser mantida no rodapé da 

minuta) 

Houve alteração? (x)SIM ( ) NÃO 
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Relação dos itens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões) 194 A 

  

Assunto/objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA ML 
x Sá Identificação do tema: AQUISIÇÃO DE BENS O 

AQUISIÇÕES - Processos e consultas OBRAS E SERVIÇOS DE 
relativas à aquisição onerosa de bens ENGENHARIA - Processos e consultas 
mediante fornecimento único ou relativas à contratações de obras e 
parcelado, ainda que a aquisição seja o serviços de engenharia, comuns ou 
meio necessário à execução direta de especiais, que necessitem da 
outra atividade ou empreendimento do participação e do acompanhamento 
órgão licitante. X dos profissionais cujo exercício das 

atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou 
pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 

incluindo os serviços vinculados de 

fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO PATRIMÔNIO - Processos e consultas 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - que tratem do patrimônio imobiliário 
Processos e consultas relativas à da União, incluindo os procedimentos 
contratação de serviços quando os de transferência, onerosa ou não, bem 

trabalhadores da empresa fiquem à como os atos antecedentes 
disposição nas instalações públicas, necessários. 
mesmo nas hipóteses de haver 
fomecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO RESIDUAL - Processos e consultas 
EXCLUSIVA - Processos e consultas cujo tema não se enquadre nos 

relativas à contratação de serviços sem demais. 

a disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da 

administração pública, mesmo nas 
hipóteses de haver fornecimento de 
bens necessários à execução do serviço. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 

referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do 
Ministério Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

Respeitosamente, 

   

    

RE 
(o 

á FELIPE RIBEIRO DA 
Ordenador de Despesas da Base Admi 

ILVA - Coronel 
strativa/da Guarnição de João Pessoa 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE 
DOURADOS" 
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